
 
 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 13 de outubro de 2005 
    
                        Local e hora: Sede da Agência, às 15:40 horas. 
 
  Presentes: Os Conselheiros Lúcio Correia Lima, Marfisa Maria de 
Aguiar Ferreira Ximenes e José Luiz Lins dos Santos, e, ainda, Josesito Moura do 
Amaral Padilha Junior, que atuou como Secretário; 

  Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0086/2005; Reclamante: José 
Valdir Borges; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos 
termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0106/2005; Reclamante: José  Boaventura 
Filho; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
da Relatora; PCEE/OUV/0310/2005; Reclamante: Cisne Sales de Freitas; 
Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu arquivar o processo, sem o julgamento do 
mérito, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0091/2005 (PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE; Recorrido: Maésio Candido Vieira; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0545/2005; 
Reclamante: Ireuda Capibaribe; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu extinguir o 
processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0072/2004; Reclamante: Trama Repres. Têxteis Ltda.; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0210/2004 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrido: 
Francisco Valterli G. Martins; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0428/2004; Reclamante: Adelaide Rodrigues Pereira; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0573/2004; Reclamante: Érica Carolina Kehl; Reclamada: COELCE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0021/2005; Reclamante: Fracisca Bezerra Gomes; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0024/2005 (RECURSO A ANEEL); Recorrente: Farmácia dos 
Genéricos; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0101/2005; Reclamante: Periandro Sobral Neto; Reclamada: COELCE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator;  
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PCEE/OUV/0221/2005; Reclamante: Celso Maia Gondim Neto; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/CDR/0007/2005 (RECURSO A ANEEL); Consulente: COELCE; 
Consultada: ARCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0145/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO; Recorrente: COELCE; 
Recorrida: Maria Silvana Nascimento de Oliveira; Relator: Conselheiro Lúcio Correia 
Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do 
voto do Relator; PCEE/OUV/0146/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); 
Recorrente: COELCE; Recorrido: Ailton Gomes dos Santos (Caixa Econômica 
Federal); Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0335/2004; Reclamante: Francisco das Chagas Filho; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0447/2004; Reclamante: Clínica Médica Cirúrgica e Fisioterápica Saint 
Francis; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0481/2004 (RECURSO À ANEEL); 
Recorrente: COELCE; Recorrido: Carlos Augusto Oliveira de Freitas; Relator: 
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0502/2004; 
Reclamante: Silvana Cristina Soares Bezerra; Reclamada: COELCE; Relator: 
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0511/2004; Reclamante: Marildes Correia Marques; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0529/2004; Reclamante: Francisco Ricardo de Araújo Neto; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0541/2004; Reclamante: Raimundo Pereira Rodrigues; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0547/2004; Reclamante: José Wilson Menezes da Nóbrega; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0028/2005; Reclamante: José Júnior Diógenes Costa; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0042/2005; Reclamante: Maria Vanusa de Oliveira Barros; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0055/2005; Reclamante: Associação dos Produtores Rurais de S. José 
dos Famas - Iracema; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins 
dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0369/2005; Reclamante: 
Luiz Anário Prest Marreiro; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz  
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Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
improcedente, nos termos do voto do Relator; PCSB/OUV/0046/2005; Reclamante: 
David Coelho da Costa Filho; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro José Luiz 
Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
improcedente, nos termos do voto do Relator; PCTR/CDR/0010/2005; Solicitante: 
SINDIÔNIBUS; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, decidiu responder ao solicitante, em conformidade com os pareceres 
da Coordenadoria de Transportes e da Procuradoria Jurídica, nos termos do voto do 
Relator; PCSB/CSB/0071/2005; Interessados: CAGECE e ARCE; Relator: Lúcio 
Correia Lima; Decisão: O conselho, por unanimidade, aprovou o Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta – TAC, nos termos do voto do Relator. 
 
Assuntos administrativos: O Presidente do Conselho Diretor, Conselheiro Lúcio 
Correia Lima, informou que estará ausente nos dias 18 a 21 de outubro de 2005, 
pelo motivo de sua participação no Congresso ITS BRASIL 2005; O Conselho, por 
unanimidade, decidiu que a Conselheira Marfisa Ximenes respondera pela 
Presidência do Conselho Diretor durante a ausência do titular. 
 
Término: 18:25 hs. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Santos Dumont, 1789 14º andar – 60150-160 – Fortaleza-CE 

Fone: (85) 3101.1027 – Fax: (85) 3101.1000 – arce@arce.ce.gov.br 

 


